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Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto no 55.012 de 17 ,11.64

lnscriçáo no C.G.C. (M.F.) n" 72,052,35010001-02
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Vigência: 01 de janeiro de2.026 à 31 de dezembro de 2.026

DADOS CADASTRAIS, ESTRUTURAIS E INDICADORES REALIZADOS

1- Identificação da Entidade:

Nome: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tarnbaú

CNPJ: 72.052.35010001-02 lNIz 541221 CNAE: 861010

Endereço: Rua Cel, Manoel de Souza Meirelles no 40 - Centro

Município: Tambaú - SP CEP: 13.710-000

Telefone: (19) 3673-2054 e (19) 3673-9500 -rama|2l2

E-mails: stacasa:diretoria@tarnbau.sp.gov,br:stacasa_financeiro@tambau.sp.gov,br

2- Composição da Diretoria Executiva da Entidade:

I - Provedor

Cleber Donizetti de Souza -RG 32.822.071

II - Administrador

Alfredo Menezes Arrighe - RG: 29.890.522-X

III - Gerente Financeiro

Zacarias Coratitto Tuckmantel - RG 30. 192.930-0

IV - Diretor Técnico:

Dr. Rafael Augusto Abrunhosa da Silva - CRM/SP 233674

V - Responsabilidade Técnica Enfermagem

Diane Regina Ricardo - Enfermeiro - COREN/SP 704288

3- Finalidades Estatutárias da Entidade

Artigo 1"4Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, fundada em 16 de outubro de l'944 e

constitui-se de pessoas, sem distinção de sexo, raça, credo religioso ou político e nacionalidade, que, sob a
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designação de "lrmãos", se colnprometem a servi-la com integral obediência às normas de seu Estatuto

Social e Regimentos,

Artigo 2" A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, tem sua sede e fora nesta cidade e

comarca de Tambaú, estado dc São Paulo, localizando-se sua administração em no prédio do Hospital, sito a

Rua Coronel Manoel de Souza Meirelles, no 40

4- Objetivos Estatutários da Entidade

Artigo 3o A Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Tambaú é uma Entidade Civil de Filantropia, sem fins

lucrativos, tendo como objetivos:

a) Manter, administrar e desenvolver a Santa Casa de Misericórdia, bem como outros estabelecimentos

que venha acriar ou incorporar;

b) Dispensar assistência médica e liospitalar aos enfermos e acidentados bem como a seus dependentes,

de acordo com o grau de complexidade e necessidade de cada usuário;

c) Manter leitos e serviços hospitalares para uso gratuito ou não, sem distinção de raça, cor, credo, sexo

ou religião, dentro das propor'ções estabelecidas pela legislação e regulamentos estaduais em vigor;

Artigo 4o A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, não distribui lucros ou dividendos entre

seus irmãos, sendo aqueles incorporados em seu patrimônio.

5- Caracterização da Entidade:

Natureza Jurídica: Entidade Beneficente sem fins lucrativos.

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) com vigência de 29 de abril de 2.021

até dia 26 de março de 2,024.

Deferido sob a Portaria 503, 29 de abril de 2.021 - DOU de 03105120 - Seção I - p.273 - Ministério da

Saúde - Secretaria da Atenção Especializada a Saúrde.

Alvará de Localização Provisório: Inscrição Municipal n' 5411221 e Código ISSQN no 541221.

Certidão da Secretaria da Justiça e Cidadania no Processo: SJC-PRC-2022/00089

a. Caracterização de Infra estrutura

- Ambulatório de Ortopedia e traumatologia e Acidente de Trabalho

No de Consultórios: 0l no Sala de Gesso: 0l
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- Centro Cirúrgico:

No de Salas: 02

No Central de Materiais: 0l

Horário de Atendirnento: 24 horas

Porle de Cirurgias: pequeno, e médio pofte, conforme pactuação da complexidade

- Centro Obstétrico:

No de Salas: 02

01 - Sala de Parto Normal

01 - Sala de Recepção e Acolhimento pam RN

- Berçário

N" de Sala: 01

Fonte: CNES

Total de leitos: 36

Total de leitos SUS: 28

Total de leitos parlicular e convênios: 08

Total existente

22Clínica geral

5Cirurgia geral

Obstetrlcia clínica

Obstetrícia cirúrgica
JPediatria clínica

QUANTIDADESETORES
02 salasCentro Cirúrgico
0l salaParto
0l salaConsultório clínico
0l salaConsultório de Procedimçntos
01 sala

01 salaCentral de Materiais para Esterilização - CME

03 salas

0l sala

01 sala Copa
01 sala
01 sala Armazenamento

e PreÞaro

01 sala

01 salaFarmácia (estoque)

01 salaFarmácia (sala de apoio)

03 salasAgência Transfusional (recepção, almazenamento
e testagem)

0l salaBerçário
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Equipamento: Existente: Em Uso: SUS

SIMlOOMA 1

Equipamentos de [nfraestrutura
Em Uso:

SIMGRUPO GERADOR

USINA DE OXIGENIO I SIM

Equipamentos para manutenção da Vida
Existente: Em Uso: SUSEquipamento

SIMBERÇO AQUECIDO J 2

4 4 SIMBOMBA DE INFUSÃO
SIMDESFIBRILADOR 2 2

SIMEQUIPAMENTO DE FOTOTERAPIA I
3 SIMINCUBADORA

4 SIMMONITOR DE ECG

SIMMONITORDE PRESSAO NAO-
INVASIVO

SIMRESPIRADOR/VENTILADOR
Gráficosu mentos

Existente: Em Uso: SUS

SIMOCRAFO 2

Fonte: CNES

b. Caracterização do Centro Cirúrgico

A Entidade possui, 02 (duas) Salas Cirúrrgicas possuindo os equipamentos abaixo discriminados:

Sala I

Descrição Quantidade
0lMesa Cirúrgica Mercedes IMEC
0lCarrinho de Anestesia SAT 500

Monitor Multiparâmetros - Profrle
01Reanimador pulmonar/ambu
01Bisturi Eletrônico WEM - 601 Inc
04Mesas Auxiliares
0lBomba de infusão volumétrica

Negatoscópio

Instramed
0lFoco Cirúrgico Sisamed

0lAdulto
01Larinsoscópio Infantil

0lCarrinho de Errergência com lacrc e revisado
conforme check list e POP

01Ar Condicionado 24.000 BTUs
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-Sala II

6- Prestadores de Serviços:

Prestador Quantidade
Contador:

Laboratório:

Radiologia: I

7- Sobreaviso de Especialidades Básicas

Quantidade
Esnecialistas

Especialiclade

IObstetrlcia:

PediatrÌa:

ICllnica Médica

Anestesiologia:

Orlopedia:

Cirúrgica:

Total:

- PLANTÕES MÉDICOS À OTSTÂNICIA NAS ESPECIALIDADES

RF,SOT,I ]CAO CREMF,SP NO 7 4 DE 25101 I 1.996:.

Artigo 1" Ern toda Unidade de Saúde na qual existam pacientes em sistema de internação ou observação é

obrigatória ter pelo menos um médico presente no local as 24 (vinte e quatro) horas do dia, capacitado a

executar manobras de reanimação e de suporte vital,

QuantidadeDescrição

Mesa Cirúrgica 01

Carrinho de Anestesia Origami 0l
Monitor Multiparâmetros - NiHonKodern 0l
Reanimador pulmonar/ambu 01

01Bisturi Eletrônieo WEM - 200 A
Mesas Auxiliares
Bomba de seringa

01Foco Cirúrgico Sismatec

Laringoscópio Adulto 0l
Ar Condicionado 12.000 BTUs 0l



lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Púþlica pelo Decreto no 55,012 de 17,11,64

lnscriçåo no C.G.C. (M.F,) n0 72.052.35010001-02

Rua Cel, Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - SP

Fone/Fax (1 9) 3673-2054
\,1, r\'Ì-.1 { :,\ L i" ! )l'. },lli. l.liì f t I ilgl .t I :l

1 .1 1ilt.! r.

Artigo 2o Define-se como plantão de disponibilidade de trabalho, a atividade do rnédico que permanece à

disposição da Instituição, cumprindo jornada de trabalho preestabelecida, para ser requisitado por intermédio

de "pager", telefone ou outro meio de comunicação, tendo condições de atendimento pronto e pessoal.

Artigo 3" O médico que cumprir "escala de disponibilidade" deve ser remunerado, pelo menos, por um terço

do valor pago ao médico do plantão no local, sem prejuízo do recebimento dos honorários devidos aos

procedirnentos praticados.

RESOLUÇÃO CREMESP N" I42. 23105/2.006

Artigo 3" O rnédico de sobreaviso deverá ser acionado pelo rnédico plantonista ou por membro da equipe

médica da instituição, que informará a gravidade do caso, bem como a urgência e/ou emergência do

atendimento , e anotarâ a data e hora desse comunicado no prontuário do paciente.

Pardgrøfo únicot Compete ao diretor técnico providenciar para que seja afixada, para uso interno da

instituição, a escala dos médicos err disponibilidade de sobreaviso e suas respectivas especialidades e áreas

de atuação.

RESOLUCÄO CFM N" 1.834. 2 1/0212,008

Artigo 1" Definir como disponibilidade rnédica em sobreaviso a atividade do rnédico que permanece à

disposição da instituição de saúde, de fonna não-presencial, cumprindo jornada de trabalho preestabelecida,

para ser requisitado, quando necessário, por qualquer meio ágil de comunicação, devendo ter condições de

atendimento presencial quando solicitado em tempo hábil.

Parágrafo único: A obrigatoriedade da presença de médico no local nas vinte e quatro horas, com o objetivo

de atendimento continuado dos pacientes, independe da disponibilidade médica em sobreaviso nas

instituições de saúde que funcionam em sistema de internação ou observação.

Artigo 2" A disponibilidade médica em sobreaviso, conforme definido no artigo 1o, deve ser remunerada de

fonna justa, sem prejuízo do recebimento dos honorários devidos ao médico pelos procedimentos praticados.

Parágrafo único.. A remuneração prevista no caput deste artigo deve ser estipulada previamente em valor

acordado entre os médicos da escala de sobreaviso e a direção técnica da instituição de saúde pública ou
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privada.

Artigo 3" O médico de sobreaviso deverá ser acionado pelo rnédico plantonista ou por membro da equipe

médica da instituição, que informará a gravidade do caso, bem como a urgência e/ou emergência do

atendimento , e anotaút a data e hora desse comunicado no prontuário do paciente.

Parágrafo único: Compete ao diretor técnico providenciar para qlle seja afixada, para uso interno da

instituição, a escala dos médicos em disponibilidade de sobreaviso e suas respectivas especialidades e áreas

de atuação,

Artigo 4o Em caso de urgência e/ou ernergência, o médico que acionar o plantonista de sobreaviso deverá,

obrigatoriarnente, permanecer corno responsável pelo atendimento do paciente que ensejou a chamada até a

chegada do médico de sobreaviso, quando ambos decidirão a quem competirá a responsabilidade pela

continuidade da assistência.

Artigo 5" Será facultado aos médicos do Corpo Clínico das instituições de saúde decidir livremente pela

participação na escala de disponibilidade em sobreaviso, nas suas respectivas especialidades e áreas de

atuação.

Parágrafo único.' Os regimentos internos das instituições de saúde não poderão vincular a condição de

membro do Corpo Clínico à obrigatoriedade de cumprir disponibilidades em sobreaviso,

Lei Cornplernentar 839, de 31112191 (EsJadlallÐ

Execução de atividades médicas e odontológicas no âmbito da saúde pública do Estado de São Paulo sob a

forma de plantões.

Artigo 2o Nas unidades de saúde públicas e autarquias, poderão ser cumpridos plantões à distância de 12

horas contínuas, comparecendo quando solicitados.
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Decreto 42830. de 22101/98 (Estadual SP)

Fixa número de plantões e de plantões à distância na unidade de saúde:

. Máximo de 12 plantões ao mês ern hospitais publicos e/ou plivados

TROCA DE PLANTÃO NB SOBRE AVISO

A troca de período ou dia de plantão deve, primeiramente, ser acordada entre os profissionais que

efetuarão a mudança. Em seguida, o rnédico que soliciton a alteração precisa comunicar a Direção Clínica ou

Técnica da decisão, por escrito e com antecedência, alinhando assirn com área administrativa e financeira da

entidade,

Fonte. : httr¡s: //www.cremesp.o rg.br

O médico de sobreaviso deverá pennanecer à disposição da Entidade, conforme escala, devendo ter

condições de atendimento presencial em "tempo hábil", quando requisitado por rnembro da equipe médica da

Entidade que deverá infonnar a gravidade do caso e deverá anotar no prontr"rário a dala e horário desse

acionamento, Isto é toda comunicação de Paciente deve ser feita de médico para médico, sem ação de

terceiros

O rnédico que acionar o sobreaviso deverá, obrigatoriamente, permanecer colno responsável pelo

atendimento do paciente que ensejou a chamada até a chegada do rnédico de sobreaviso, quando ambos

decidirão a quem competirá à responsabilidade pela continLridade da assistência à saúde do usuário

As especialidades necessárias para o atendimento na lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

são: Clínica Cirúrgica, Obstetrícia, Clínica Médica, Ortopedia, Anestesia e Pediatria devendo obedecer aos

seguintes requisitos, conforme:

Todos os atendimentos do plantão à distância, quando acionados, deverão ocorer no prazo máximo de até 60

(sessenta) minutos, após ser contactado via telefone, ou aplicativos disponíveis

Garantia do atendimento inicial, seguimento hospitalar, até aalla do paciente em internação clínica e/ou caos

que necessitem arealização de cilurgias de urgência, quando necessário.

Rotina de realizaçáo de Visita Assistencial diariamente a todos os pacientes internados, sob a

responsabilidade do profissional médico, preferencialmente no período da manhã; sendo entre as 07:00h até

as I 1:00h e no período da tarde entre as I 8:00h até as 20:00h para o bom andamento dos serviços e

assistência prestados aos pacientes pela equipe rnLrltiplofissional

- A Contra Referência dos usuários internados, seguirá para as Unidades de Saúrde de origem ou referência,

selnpre seguirá (01) urna via pala a Coordenadoria Municipal de Saúde, (01) uma via para o usuário e (01)

uma via deverá permanecer dentro do prontuário de internação do usuário.Na Contra-Referência deverá
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constar as informaçÕes sobre o período de internação nessa santa casa, bem como cópia dos exames

realizados, a prescrição rnédica já é rotina ser entregue er¡ rnãos do paciente ou de seu familiar,

A Enfermagem compreende unì corÌrponente próprio de conhecimentos científicos e técnicos, construído e

reproduzido por um conjunto de práticas sociais, éticas e políticas que se processa pelo ensino, pesquisa e

assistência. Realiza-se na prestação de serviços à pessoa, família e coletividade, no seu contexto e

circunstâncias de vida.

LEI N" 7.498 DE 25 DE JUNHO DE 1.986, que Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício de

Enfennagem e dá outras providências;

Art. 2o A Enfermageln e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente

habilitadas e inscritas no Conselho Regional cle Enfelmagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privativarnente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem,

pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os respectivos gmus de habilitação.

RESOLUÇÃO COFEN N" 564/2017; Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.

O Conselho Federal de Enfermageln - Cofen, r.ìo Lrso das atribuições qlle lhe são conferidas pela Lei no

5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regirnento da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n" 421, de 75

de fevereiro de2012,

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, conforme o anexo desta

Resolução, para obseruância e respeito dos profissionais de Enferrnagem, que poderá ser consultado através

do sítio de internet do Cofen (www,cofen.gov.br).

Art.2o Este Código aplica-se aos Enfenneiros, Técnicos de Enfenragem, Auxiliares de Enfermagem,

Obstetrizes e Paúeiras, bern corno aos atendentes de Enfermagern.

Art. 3" Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de Enferrnagem.

A.rt, 4o Este Código poderá ser alterado pelo Conselho Federal de Errfermagerl, por proposta de 2/3 dos

Conselheiros Efetivos do Conselho Federal ou mediante proposta de 213 dos Conselhos Regionais.

Parágrafo Único. A alteração referida deve ser precedida de arnpla discussão com a categoria, coordenada

pelos Conselhos Regionais, sob a coordenação gelal do Conselho Federal de Enfennagem, em formato de

Conferência Nacional, precedida de Conferências Regionais.
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Art. 5" A presente Resolução entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias a partir dadaÍa de sua publicação no

Diário Oficial da União, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Resolução Cofen no

31112007, de 08 de fevereiro de2007.

RESOLUÇÃO COFEN-358/2009

Dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de

Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem e dá

outras providências. O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), no uso de suas atribuições legais que the

são conferidas pela Lei no 5.095 de 12 julho de 1.973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela

Resolução COFEN no 242, de 3l de agosto de 2.000.

Sistematização da Assistência de Enfernragern: A l{esolução COFL,N 35812009 defìne que

a SAB tem por finalidacie organizar o trabalho cla Enlèrrnageln, qLlanto ao método, pessoal e instrurnentos, de

nodo que seja possível a operacionalização do Processo de Enfernragem.

HOSPITAIS PÚBLICOS

Todos têm direito às ações e serviços necessários para a promoção, a proteção e a recuperação de sua

saúde, incluindo a internação hospitalar, quando necessária, nos hospitais públicos e/ou conveniados ao SUS

(arligos 196 e 198, II, da Constituição Federal, artigos 5o, III e 7o,ll, da Lei 8,080/90).

PORTARIA NO 3.390, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2OI3

Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS), estabelecendo- se as diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à

Saúde (RAS),

Um hospital, é uma unidade econômica que possui vida própria e, difere das outras empresas porque

o seu objetivo ou produto básico é a manutenção ou re-estabelecimento da saúde do paciente. Logo em uma

organizaçäo hospitalar, um produto hospitalar é uma série de serviços prestados a um paciente como parte do

processo de seu tratamento, controlado pelo médico (ABBAS, 2000.)

Considernado a Lei 4756120; deternrina que todos os hospitais do País, públicos e privados, deverão

irnplantar núlcleo de segurança do paciente, colnposto por representantes das diversas áreas de saúde

do hospital, que vai implantar as diretrizes do Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP)
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PORTARIA NO 529, DE 1" DE ABRIL DE 2013

Art. 1o Fica instituído o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP).

Art,2o O PNSP tem por objetivo geral contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em todos os

estabelecimentos de saúde do território nacional.

Considerando as determinações da Lei n" 9431 de 6 de janeiro de 1997, qure dispõe sobre a obrigatoriedade

da manutenção pelos hospitais do país, de Programa de Controle de Infecções Hospitalares.

A Portaria 2616 I 98 do Ministério da Saúde (MS), estabelece que as Comissões de Controle de Infecções

Hospitalares (CCIH) sejam compostas por representantes das áreas médica, de enfermagem, farmácia,

laboratório e administração,

I - Internações Realizadas - período de Janeiro/2.025 à Outubro/2.025

o Internações realizadas en2,024 = 1362

r Internações realizadas em 2.025 = 1325

Fonte: HM Sistemas - Tabnet/SIHD/CIHA

MES SUS CONV/PART
:f oÁV2.025

Janeirol2025 109
128 100

Fevereiro/2025 78 94

MarçolZ0Z5 3l 137

l2t 156

156 t77Maio/2025 123 JJ

141Junho12025 20 lt4

t4t 126
Julho12025 116 25

t39 154

130
Setçmbro/2025 104

107 153

Novembro/2025

Dezembro/2025

1362TOTAL 1,070 255
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2- Cirurgias Realizadas -

Cirurgias realizadas em 2,024 = ú

Cirurgias realizadas em 2,025 = 285

a

a

Fonte: HM Sisternas Tabwin-SIHD/CIHA

3- Partos Realizados (SUS) - período de JaneirolZ.}zs àOutubro/2,025

TotalTotal
'sus/2025

rmal
SUS

Cesárea
SUS

17Janeiro/2025

0

Março/2025 18

Abril/2025

Maio/2025

Jat'thol2)25 0 15 15

Iulhol2025 12

tl 2t

sris CONV/'PART TOTAL:2025 TOT1IL12,024

Janeirol2025

Fevereiro/2025 13

}llarço/2025 I t4 l8

Abrill2025 32 34

50

Junho/2025 27 I 28 44

Iulho/2025 41 4t

40AgosÍo12025

32

Outubro/2025 1

Novembro/2025

Dezembrol/20125

TOTAL 285 316
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Outubrol2025 n t2 l0

Novembro/2025

Dezembrol12025

TOTAL :

134 155

Partos Realizados em 2.024: 155

Partos Realizados em 2.025: t47

Fonte: HM S istemas Tabwin-SIHD/CIHA

JUSTIFICATIVA DO PLANO DE TRABALHO

Através deste convênio, que é um acordo, ajuste, um instrumento que disciplina a transferência de

recursos financeiros da Prefeitura Municipal de Tarnbaú, visando a execução de ações e serviços de saúde

em ambiente hospitalar, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, que beneficiem

especialmente os pacientes, usuários do SUS, aquisição de bens móveis, em regime de mútua cooperação,

e tenha como partícipes, de um lado, órgão da administração pública municipal, e, de outro, a Irmandade

da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, entidade sem flns lucrativos.

O presente Plano de Trabalho tem por objeto rnanter, em regime de cooperação mútua entre os

partícipes, uma Parceria na Assistência à Saúde no campo da Assistência Médica Hospitalar e também no

calnpo da Assistência Médica Hospitalar e Ambulatorial, oferecida à população, no âmbito do Sistema

Único de Saúde de Tambaú.

Na busca em avançar na construção do Modelo Assistencial Humanizado, que valorize a

universalidade do acesso, a equidade e a integralidade na atenção dos usuários, na forma instituída pela

Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), respeitadas as diretrizes para a organizaçäo

componente hospitalar e observadas as diretrizes para a contratualizaçáo de hospitais no âmbito do

Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecidas pela Poftaria MS/GM n'3.390 de 30 de dezembro de 2013

e pela Pofiaria MS/GM n' 3,410 de 30 de dezembro de 2013, ambas consolidadas na Portaria de

Consolidação no 2 de 2810912017 (Gabinete do Ministro - Ministério da Saúde).
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Considerando o Ar1, 198 da Constituição Federal 8080, que estabelece que as ações e serviços

púrblicos de saúlde integram urna rede regionalizada e hierarquizadae constituenr um sistema único.

A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), no âmbito do Sistema Único de Saúde,

estabelece eln suas diretrizes que a relação entre os entes federativos, e os ltospitais públicos e privados

integrantes do SUS, com ou sem fins lucrativos, deverá ser formalizada através de instrumento formal de

contratualização, onde serão estabelecidos os cornprolnissos para que as partes promovam a qualificação

da assistência e da gestão hospitalar.

Considerando que a assistência à saúde é livre à iniciativa privada, sendo que as instituições

privadas poderão pafticipar de fonna complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem

fins lucrativos.

Uma vez que a Irmandade da Sarrta Casa de Misericórdia de 'fambaú é uma instituição

filantrópica, sem frns lucrativos, que notoriamente, desde 1944, desempenha atuação de relevância neste

município, com destaque para os procedimentos de baixa e média complexidade, internação e cirurgias

eletivas, e de urgência e emergência, em conformidade com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde - CNES.

Destacando ainda, que a instituição possui o Ceftificado de Entidade Beneficente de Assistência

Social (CEBAS) com vigência de 29 de abril de 2.021 a|é dia 26 de narco de 2.024, Deferido sob a

Portaria 503, 29 de abril de 2,021 - DOU de 03105120 - Seção 1 - p.273 - Ministério da Saúde -
Secretaria da Atenção Especializada a Saúde, Certificado este, concedido pelo Ministério da Saúde à

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida como Entidade Beneficente de

Assistência Social, com a finalidade de prestação de serviços na Área de Saúde, e que possibilita às

entidades a isenção das contribuições sociais, ern conforuridade com a Lei no 8.212 de2410711991.

Considerando o direito de todos os profissionais de gozo e de fér'ias, sern prejuízo nos

atendimentos aos usuários que necessitaur de atendimento e acompanharnento médico;

Considerando o disposto na Constituição Fecleral, em especial elrì seu artigo 196, na Lei no

S080/90 e na Lei n'8.142190, e tendo em vista que, com base na Pofiaria GM/MS no 155, de 25 de

janeiro de 2008, o Município teve seu Tenno de Comprornisso de Gestão Municipal celebrado e

homologado em consonância como estabelecido pela Porlaria GM/MS no 399, GM/MS n' 69912006, GM

n'204107 e GM no 372107, que estabelece as Diretlizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em defesa do

SUS e de Gestão e as de Responsabilidades na saúrde nas Esferas; Municipal, EstadLral e Federal;

Considerando que, há rnuito tempo, a Santa Casa é parceira do Município na execução de ações e

serviços que são do interesse dos usuários locais, na ârea da saúde, sempre atuando de forma

complementar e segundo as norrnativas legais e vigentes;
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Considerando o Decreto no 7.616, de 17 de novembro de 2011, qLre dispõe sobre a Declaração de

Ernergência em Saúde Pública de hnportância Nacional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde

Pública de Impor"tância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020;

Considerando as medidas de emergência em saúrde pública de importância nacional e internacional, ou seja,

as situações dispostas no Regulamento Sanitário lnternacional, promulgado pelo Decreto Federal no 10.212,

de 30 dejanefto de2020;

Considerando a Poftaria no 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe

sobre a Declaração de Emergência em Saúrde Pública de hnpoftância Nacional (ESPIN) em decorrência da

Infecção Humana pelo novo Corona vírus, especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS

como competência do Centro de Operações de Ernergências ern Saúrde Pública, e

Considerando a necessidade de adoção de ações coordenadas para enfrentalnento da Emergência em

Saúde Pública, decorrente do "Novo Corona vírus/COVIDl9";

Considerando que A TAN é um direito do recém-nascido, garantido pela Lei Federal n" 12.303

desde 2010. É uma estratégia que deve ser realizada em todos os recérn-nascidos para a identificação

daqueles com grande possibilidade de terern nascido coln una deficiência auditiva, e a TAN deve ser

rcalizada, preferencialmente, nos primeiros dias de vida (24h a 4Bh) na maternidade, e, no máximo,

durante o primeiro mês de vida, a não ser eln casos quando a saúde da criança não permita a realização

dos exames, por profissional habilitado em Fonoaudiologia.

Considerando ainda os princípios da rnoralidade, eficiência e economicidade são extremamente

relevantes na análise dos atos praticados pela Adrninistração Pública moderna, que deve buscar, na era da

globalização, a eficiência e eficâcia. assim cor1lo a racionalização, na aplicação dos parcos recursos

existentes.

Considerando que a assistência hospitalar no SUS é organizada a partir das necessidades da

população, corn a finalidade de garantir o atendimento aos usuários, baseado ern equipe multiprofissional,

na horizontalizaçäo do cuidado, na organização de linhas de cuidado, na regulação do acesso. A atenção

hospitalar atuarâ de forma integrada aos dernais pontos de atenção da rede e com outras políticas de forma

inter-setorial, mediadas pelo gestor, para garantir resolubilidade da atenção e continuidade do cuidado.

Considerando que a partir cle l7 de rnarço de2022. porém, o uso de máscaras é livre em todos os

arnbientes, excetg llo tl'ausporte público e...U!-rded,çS,médico-hosp . Use no tmnspofte coletivo e

seus respectivos locais cle acesso, corno estações de Metr'ô. A.juda a tninilnizar o impacto da Covid-19 e

suas variantes e do vírus lnlluenza. da glipe.

Portanto, além de se tratar de ulna celebre institLrição, esta parceria para prestação de serviços aos

r,rsuários do município, traztanbérn benefício econômico a municipalidade, por se tratar de uma entidade

filantrópica, sem fins lucrativos, o que possibilita algumas isenções de contribuições sociais.
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Esse Plano de Trabalho está sujeito às normas técnicas e administrativas, bem como aos princípios

e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, com garantia de universalidade de acesso, equidade e

integralidade na atenção hospitalar, e, ainda, às normativas da Comissão de Acompanhamento e

Fiscalização de Convênios da Prefeitura Municipal de Tambaú.

O Plano de Trabalho poderá ser revisto para altelação de valores ou de metas, corn justificativa

hábil, desde que não altere o objeto do convênio.
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PLANO DE TRABALHO

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO:

O presente Plano de Trabalho tem por objeto a execução de atividades concernentes à

complementação dos Atendimentos Hospitalares, segundo os princípios e diretrizes do Sistema Único de

Saúde - SUS, previstos na Legislação perlinente em vigor, de acordo com as disposições descritas nesse

Plano de Trabalho

A entidade hospitalar oferecerá os seus recursos humanos e técnicos a todos os usuários do Sistema

Único de Saúde - SUS, que necessitarem de atendimento hospitalar, segundo o grau de complexidade de

sua assistência e sua capacidade operacional, atendendo sempre as legislações vigentes e pertinentes,

conforme o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, atualizado e também os serviços

de saúde que se enquadrem nas modalidades e pactuações da esfera Municipal, Estadual e Federal,

obedecendo ao fluxo estabelecido nas quantidades especificadas:

_ ASSISTÊNCIA/INTERNAÇÃO HOSPITALAR:

Compreenderá o conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão até sua alta

hospitalar pela patologia atendida, incluindo-se todos os atendimentos e procedimentos necessários para

obter ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar;

- SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO E TEREPÊUTICA - SADT

Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico aos pacientes internos, que necessitam para complemento

e tratamento de diagnóstico;

1.1. METAS QUANTITATIVAS:

DIRETRIZES
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- Garantia de universalidade de acesso, equidade e integralidade na atenção hospitalar;

- Continuidade do cuidado por meio da articLrlação do hospital com dernais pontos da rede de Atenção à

Saúde;

- Modelo de atenção centrada no cuidado ao usuário, de fonna multiprofissional e Interdisciplinar acesso

regulado de acordo com o estabelecido na Política Nacional de Regulação do SUS, Coordenadoria

Municipal de Saúde através da Unidade de Avaliação de Controle - UAC e também através da Central de

Regulação de Oferta de Serviços de Saúrde-CROSS;

-Atenção humanizada em consonância corn a Política Nacional de Humanização;

- Garantia da qualidade da atenção hospitalar e segurança do paciente

- Garantia da efetividade dos serviços prestados aos usuários de fonna equacionada e fazendo bom uso

dos recursos fìnanceiros, sempre respeitando as especificidades regionais e as Normas Emanadas pelo

Tribunal de Contas do Estado - TCE;

-Transparência e efi ci ênci a na aplicação d e re cursos ;

- Participação e controle social no processo de planejarnento e avaliação.

- MONTTORAMENTO E AVALTAÇÃO

1.1. I. AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E ACIDENTE DE

TRABALHO

O médico orlopedista ficará responsável por realizar todos os procedimentos de ortopedia e

traumatologia e acidente de trabalho;

Os pacientes serão direcionados ao ambulatório mediante encaminhamento de referência do

Pronto Socorro;

O agendamento será realizado pelo usuário, que deverá portar Cartão SUS, Guia de referência do

atendimento e encaminhamento e responsável pela Cornr"rnicação de Acidente de Trabalho -
CAT;

Realizar em média até 80 (noventa) consultas/mês em Ortopedia e Traumatologia

Indicador: no de consultas realizados no período / 80 consultas mês x 100

Meta: Realizar acima de 95o/o dos atendimentos pactuados

Fonte de informação: Relatório de Agendamento

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos
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1.1.2. CIRURGIAS ELETIVAS

Os laudos de Solicitação de AIH (Autorização de Internação Hospitalar) das cirurgias

eletivas, agendadas pelo Setor de Unidade de Avaliação e Controle - UAC, deverão estar previamente

autorizadas pelo profïssional médico autolizador designado pelo Gestor Municipal de Saúde, bem

como deverão constar o número da AIH fornecido pelo Órgão Emissor, ou seja, a Coordenadoria

Municipalde Saúde,

Realizar mensalmente cilurgias de rnédia cornplexidade, sendo no mínimo 12 (doze)

cirurgias da especialidade Cirurgia Geral, 02 (dois) cirurgias da especialidade Ortopedia e 03 (três)

cirurgias ginecológicas;

Indicador: No de cirurgias realizadas / número de cirurgias pactuadas x 100

Meta: Realizar 100% das cirurgias pactuadas e agendadas pela UAC

Fonte de informação: Relatório Nominal, contendo data e tipo de cirurgia

Pontuação: Sim: 100 pontos;Parcial:50 pontos; Não: zero pontos

Enviar relatório mensal à Coordenadoria Municipal de Saúdeo das cirurgias

realizadas no período, utilizando como fonte sistemas oficiais (WARELINE, SIH e/ou Tabwin) ou

sistema próprio de gestão da Entidade, mediante conferência e assinatura clo Responsável pelo

Faturamento da Entidade. Especificar nome do ¡raciente, AlH, código de procedimento, data de

internação, CID e CID secundário, e es¡recificar caráter do atendinlento.

r.1.3. TNTERNAÇÕES/AIH

Segue abaixo a descrição dos leitos de internação çonforme pactr.ração, ern média de 100 (cem) AIHs

por mês, distribuidos como segue a Tabela abaixo:

N" de AIII
conveniadas

População

Ref. Munic.

Internações No de leitos

Conv./Contr.

PPI

TambaúCirúrgicas 4 430

TambaúObstétricas 250

Clínica Médica 24 340 t00%
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Pediatria 2 Tambaú

1.1 rc0'/o

Realizar serviços de Internação para todos os usuários do Pronto Socorro local apos 24

(vinte e quatro) horas após admissão na unidade.

O número da AIH autorizada deverá constar no prontuário do usuário;

As AIH's devem estar descritas por caráter de atendimento: (l) Eletivo, (2) Urgência, (3)

Acidente no local de trabalho ou a serviço, (4) Acidente no trajeto para o trabalho, (5) Outros tipos de

acidente de trânsito e (6) Outros tipos de lesões e envenenamentos por agentes quírnicos ou fisicos,

Indicador: Apresentação das 100 AIH's mês

Meta l: 100% de AIH's apresentadas no prazo pactuado

Fonte de

Informação:

O prazo de entrega das AIHs faturadas será até o d ia 15 do mês subsequente,

e deve ser utilizado o Relatório do SISAIH

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não: zero pontos

Apresentar 1007o das AIH's no faturaurento hospitalar do SUS - na própria competência, ou seja,

no início do mês subseqüente.

Indicador: Apresentação das AIH's no mês de competência

Meta 1: 100% de AIH's apresentadas no prazo pactuado

Fonte de

Informação:

O prazo de entrega das AIHs faturadas será até o dia 15 do mês subsequente,

e deve ser utilizado o Relatório do SISAIH

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial = 50 pontos; Não: zero pontos

r.1.4. TAXA GLOBAL DE OCUPAÇÃO MANTIDA EM NO MÍNIMO 45Vo

Esse indicador reflete como estão sendo utilizados os leitos da Entidade, podendo relevar

informações sobre o perfil de ufllizaçáo, intervalo desubstituição e média de permanência,

Indicador: No de pacientes-dia no perlodo de 30 dias
x 100

No de leitos-dia no período de 30 dias
Meta: manutenção de 45o/o ou aumento dataxa de ocupação dos leitos
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hospitalares

Fonte de Informação: Relatório de pacientes internados no período

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos

1.1.5. MÉDIA DE PERMANÊNCIA MENSAL

Trata-se de um indicador clássico, que tem relação com boas práticas clínicas e mostra se o leito

hospitalar é gerido com eficiência.

2.1. METAS QUALITATIVAS:

2.1.1. MANTER EM FUNCIONAMENTO AS COMISSÕNS OT ÓtrITO, CCHI E DE REVISÄ,O

DE PRONTUÁRIO

2.I.I.!.COMISS,Ã,O DE REVISÃO DE ÓBITOS

A Entidade possui a Comissão de Revisão cle Óbito e se corïpromete a rnanter a Comissão de

Revisão de Óbitos afaulizada, sendo que um dos membros da comissão irâ para compor o Comitê

MLrnicipal de Investigação de Óbito Materno-lnfantil;

Apresentação Bimestral de relatório da Cornissão de Revisão de Óbitos com análise dos óbitos

por faixa etária e medidas adotadas confonne preconizadas pelos conselhos de classe competentes;

Notificação dos óbitos maternos e neonatais, identificando: nome da mãe, endereço, idade, cidade e

Unidade de Saúde que realizou o pré-nata, se for enviaclo ao Serviço de Verificação de Óbitos (SVO)

ou se foi realizado Autópsia Verball;

Preencher corretamente as Declarações de Óbitos (D.O.), contendo CNS (Cartão Nacional de Saúde),

Indicador: No de pacientes-dia no período de 30 dias

No de saídas no período de 30 dias

Meta: Aconrpanhamento e monitoramento dataxa de permanência mensal

Fonte de

Informação:

Relatório de análise da taxa de permanência

Pontuação: Sim:1 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos
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causa molte I e II, campo descritivo necropsia e rnédico assistente, sern utilizar CID que contemple

Código Garbage;

Obter a Declaração de Óbito que será fornecida pela Vigilância Epiderniológica do Município referente

o preenchimento das Declarações de Óbito (DO) e Declarações de Nascidos Vivos (DNV),

discriminando quantitativamente o número total de Certidões em confonnidade e não conformidade no

preenchimento. A Vigilância Epidemiológica Municipal, fornecerá mensalmente Documento

Informando numero de Nascidos Vivos e também número de Óbitos.

2,T,1.2. COMISSÃO DE REVISÃO DE PRONTUÁRIO

A Entidade possui a Comissão de Revisão de Prontuário e se corrpromete a manter a Comissão

de Revisão de Prontuários atualizada, apresentando relatório Ouadrimestral contendo itens

relacionados à organização dos prontuários e qLraliclade dos registros, discriminado:

Indicadorl: Núrmero de prontuários avaliados com óbitos / nútmero de óbitos

ocorridos no período x 100

Meta 1: 100% de óbitos avaliados no período

Fonte de Informação: Relatório da Comissão de óbitos

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos

Indicador/ procedimento 2:

Número de prontuár'ios avaliados com óbitos maternos e infantis /

número de óbitos maternos e infantis ocorridos x 100

Meta2: 100% de óbitos maternos e infantis avaliados

Fonte de Informação: Relatório do Comitê de Morlalidade Matemo-Infantil

Pontuação: Sim= 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos

Núrnero de declarações de óbitos preenchidas corretatnente / número de

declarações enviadas no período x I 00Indicador:

Meta 2: 100% das declarações de óbitos preenchidas corretamente

Fonte de Informação:

Declaração fornecitla pela Vigilância Epidemiológica referente o

quantitativarnente o núunero total de certidões em conformidade e não

conform idade no preenchimcnto.

Pontuação: Sim: 100 pontos;Parcial:50 pontos;Não: zero pontos.
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r Número de exames de patologias clínicas, por 100 consultas médicas e número de

exames radiodiagnóstico por 10 consultas médicas;

e Relação de Protocolos irnplementados e Implantados e Revisados ;

. Garantir a Sistematizaçáo da Assistência de Enfermagem (SAE) para a totalidade dos

pacientes internados, 100%, sob supervisão direta do Enfermeiro e ciência do Enfermeiro

Responsável Técnico da Entidade;

2,1,1,3, Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH)

A Entidade posslri a Comissão de Controle de Infì-:cção llospitalar(CCllt) vinculada à direção da

lrrnandacle da Saltta casa de Misericórclia de T'ambaú, sendo cornposta por ccolaboradores dessa entidade.

1'or¡lall'nenle norneados, pela Administração, Direção Clínica e de Enfermageul, e qlte se reúnem

ordinariamellte ou extraordinariarnente, e apresentaur realatório Tlitnestralrnente à Coorclenação cle Saúde

eur especial à Comissão cle Avalizrção e Execução de Convênios

a) Centro Cirúrsico: Incidência de Infecção em Ferida Cirúrgica Limpa, taxa de infecção

hospitalar cirúrgica por 100 procedimentos realizados no período.

Indicador 1:

Apresentar relatório, quadrimestralmente, contendo itens relacionados à

organizaçáo clos prontuários e qualidade dos registros.

Meta 1: Atender ao procedimento acima, quadrimestralmente,

Fonte de Informação: Relatório

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos;Não: zero pontos.

Indicador 2:

Número de Prontuários de pacientes internados com registro de SAE no mês/

número de pacientes internados no mês x 100

N[eta2t 100% de registro de SAE nos prontuários de pacientes internados

Fonte de Informação: Análise de 10 prontuários (escolhidos aleatoriamente) de pacientes internados

Pontuação: Sini: 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não: zero pontos.
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Indicador: Apresentar relatório, mensalmente, informando índice de infecção hospitalar, se

houver ou Declaração Negativa expedida pelo Enfermeiro RT e Diretor Clínco

Metal: Atender ao procedimento ente

Fonte de Informação: Relatório

Sim= 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos.Pontuação:

3.1. PARTICIPAR DAS POLÍTICAS PIìIORITÁRIAS DO SISTBMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

3.I.I. HUMANIZA SUS:

3.1.1.1- Desenvolver açöes de Humanização, tais como: Atividades Lúdico Terapêutica destinada aos

usuários da Pediatria (Brinquedoteca), atividades corn vistas a diminuição do estresse na internação por

profissional habilitado (enfermagem, psicólogo, assistente social), atividades artísticas em grupo, sempre

respeitando os protocolos sanitários, entre outras, através do GTH - Grupo de Trabalho de Humanização,

envolvendo todos os setores da Santa Casa e seus pacientes, com apoio da Coordenadoria Municipal de

Saúde, e Coordenadoria Municipal de Educação e Coordenadoria Municipal de Assistência Social, exceto

nos casos de Epidemia e Pandemia.

3.1,1.2- Manter Visita aos Usuários Internados

Manter Visita para os usuários internados, conforrne preconizado nas Leis pertinentes e Vigentes,

salvo nos casos eln que houver recomendação médica em contrário, e elr período de Epidemia e

Pandemia.

Indicador/ procedimento:

Apresentar relatório de atividades desenvolvidas pelo GTH, com lista de

presença assinada por todos os presentes.

Meta: Realizar uma ação por quadrimestre.

Fonte de Informação: Relatório e lista de presença

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial = 50 pontos; Não : zero pontos.

Indicador/ procedimento I :

em local visível ao público informando sobre o horário de Visitas,Afixar

considerando horários especiais para acompanhantes de crianças, gestantes,

idosos, casos específicos e pontuais e tarnbém portadores de necessidades

especrars.
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Meta 1:

Divulgar e manter visita a todos pacientes internados, com regulamento

específico,

Fonte de Informação: In loco

Pontuação: Sirn: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos.

3.f .1.3- Manutenção do Sistema de Avaliação da Satisfação do Usuário

3.1.1.4-Manutenção da Ouvidoria / Busca ativa na Instituição.

- Manter aberta a Ouvidoria da Entidade e em funcionmento para escuta de usuários e trabalhadores,

sendo esssa formlizada e com sistemática de resposta e divulgação de resultados,

3.1.2. POLITICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS:

Promoção do uso racional de medicamentos, priorizando a adoção de medicamentos genéricos e

Protocolar dos Insumos e medicmentos;

Desenvolver processo educativo junto aos usuários internados bem como junto aos colaboradores

sobre o uso de medicamentos;

Atualização da informaçáo para os profissionais prescritores (médicos) e dispensadores (farmácia) a

Indicador:

Avaliação quadrimestral dos hnpressos de Pesquisa satisfação do clientè e

preenchirnento do relatório de pesquisa.

Meta 1: Garantir a entrega e a orientação a 100 % dos pacientes e a apresenlação de

relatório de resultados das rnesmas.

Fonte de Informação: Relatório de avaliação e Resultado da pesquisa de satisfação dos usuários

Pontuação: Sim= 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não: zero pontos.

Indicador/ procedimento

1:

Serviço de Ouvidoria com horários definidos para informações aos familiares,

com esclarecimentos sobre direitos e serviços disponíveis.

Meta 1: Manter o fonnulário de Atendimento da Ouvidoria para registro das

infonnações recebidas e retornadas,

Fonte de Informação: Avaliação por amÕstragern de l0 fichas de atendimento da Ouvidoria

Pon ção: Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos;Não: zero pontos



lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto n'55.0'12 de 17,11,ô4

lnscriçåo no C.G.C. (M.F.) no 72.052.35010001-02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - '13710-000 - Tambaú - SP

Fone/Fax (1 9) 3673-2054

respeito de temas; como risco da autornedicação, interrurpção e troca da medicação prescrita e necessidade de

receita médica de medicação de uso cxontínuo ou controlados;

Garantia da segurança, eficírcia e qualidade de annazenalnento dos medicamentos, mediante o

desenvolvimento da capacidade administrativa de posição do cumprimento das normas sanitárias,

organizadas no âmbito do Sisterna Nacional de Vigilância Sanitária e Conselho de Farmácia.

Realização de 03(três) cotações paratodos os Processos de Compras realizados noHospital, conforme

Regularnento de Compras da Entidade, ern atendmento a Legislação vigente e pertinente para compras,

sempre atualizando e revisando do Regulmento de Compras.

3.1.2.1. MANUTENÇÃO DA FARMÁC|A / DtSPENSÁRrO DE MEDTCAMENTOS DE ACORDO

COM AS NORMAS DA ANVISA E CRF.

3,1.2,2. SAÚDE DO TRABALHADOR:

Notificação das doenças relacionadas à Saúde do Trabalhador.

ManterlÇIP¡\ atuante, com desenvolvirnento de tlabalhos que visem à plevenção e redução de acidentes de

trabalho, priorizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI),

Realizar anualmente a SIPAT - Semana Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho

APURAR ÍNUCN DE ABSENTEÍSMO,INCIDENCIA E PREVALÊNCIA DE DOENÇAS;

CLASSI FICADAS CONFORME CI D1O.

Indicador:

Obter Declaração emitida pela VISA referente as vistorias e fichas de

procedirnentos recentes cliscrirninando conformidade e não conformidade

Meta 1: Manter a farmácia ern dia com a legislação sanitária exigida

Fonte de Informação: Relatório emitido pela VISA

Pontuação: Sirn: 100 pontos; Parcial:50 pontos;Não = zero pontos

lndicador/ procedimento:

Apuração quadrimestral do índice de absenteísmo e incidência e prevalência

de doenças relacionadas ao trabalho

Meta: Melhoria dos dados avaliados no período vigente do plano Trabalho

Fonte de Informação: Relatório de apuração do índice

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não = zero pontos
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3.1.2.3. SANGUE:

Manter a Composição da Comissão da Agência Transfusional ativo e com Cursos Atualizados.

Ofereltar capacitação aos colaboradores que compõe a Agência Transfusionais da Entidade e da ftrea

de abrangência, através de cursos ofeftados pela VISA e UNICAMP.

Manter em funcionamento a Comissão da Agência Transfusional de Sangue e atualização dos

funcionários que atuam na transfusão, galantindo assim aos usuários que serão transfundidos,

segurança e tranqüilidade no procedimento.

Manter atualizadas as manutenções preventivas dos equipamentos da Agência Transfusional

3.1.2.4. Serviço de Nutrição e Dietética - SND:

Responsabilizar-se pela elaboração dos Cardápios para dieta Nonnal e para as patologias

específicas, com porcionamento e intervalos de tempo específicos (dentro ou não da rotina do

Serviço de Alimentação e Nutrição do hospital), bern como acompanhar o processo de elaboração

dos cardápios na Internação e para os usuários de doenças crônicas.

Acompanhar a implantação e o monitoralnento dos procedimentos relacionados à preparação de

dietas enterais e alimentação infantil (lactário), de acordo com as nonnatizações da Agência Nacional

de Vigilância Sanitária e do Conselho de NLrtrição.

Garantir a segurança, a qualidade dos alimentos e a prestação de serviços neste contexto, de

Indicador/ procedimentol: Apresentar Atas das reuniões da Comissão da Agência Transfusional

Meta 1: nom mo 01 (urna) reunião Bimestral

Fonte de Informação: Atas das reuniões

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não = zero pontos.

lndicador/ procedimento I : Realizar manutenção e calibração dos equipamentos da Agência

period icaureute

Metal: Calibrar todos os equiparnentos 1 x ao ano

Fonte de Informação: Laudos Técnicos

Pontuação Sirn: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos,
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forma a fornecer uma alimentação saudável aos pacientes e adequada às dietas prescritas por

profissionais médicos, rnesmo que o Serviço de Alimentação e Nutrição não seja da responsabilidade

do hospital.

Estimular práticas alimentares e estilos de vida saudáveis aos usuários e colaboradores da

Entidade,

Realizar visita diária aos usuários internados na Entidade, na fonna de orientação e adequação

dos cardápios.

3.2. Atenção à Saúde Materno-Infantil:

Qualificar e humanizar a atenção integral à saúde da mulher no Sistema Único de Saúde, como por

exemplo, incentivo ao aleitamento materno e cuidados com o RN (alojamento Conjunto)

3.2,1. Indicadores para fortalecimento da rede de atenção Materno Infantil Municipal.

Indicador: Número de protocolos clínico-nutricionais elaborados.

Metal :

Elaborar e atualizar protocolos clínico-nutricionais para as patologias

que necessitam de terapia nutricional mais freqüentes no hospital,

diferenciados para as fases do ciclo de vida (principalmente crianças,

adultos e idosos) e por nível de atendimento (ambulatorial, emergência,

cirúrgico, pediátrico, internações gerais)

Fonte de Informação: Apresentação de Protocolos implantados

Pontuação: Sim: 100 pontos;Parcial:50 pontos; Não: zero pontos

Indicador

valiação da Anóxia Neonatal (mensuração de Apgar) no lo e no 5o

minuto de vida do RN

Meta 1: 100% dos neonatos avaliados e registro em prontuário.

Fonte de Informação:

Análise por amostragem de 10 prontuários (escolhidos aleatoriamente) de

neonatos no período

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos.
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Indicador: 2

Número de recém- nascidos com apgar < 7 no prirneiro rrinuto de vida no

período / Número total de recém nascidos no período.

Meta: 100% dos neonatos avaliados e registro em prontuário

Fonte de Informação: Relatório de Proporção de recérn-nascidos com apgar <7 no primeiro

minuto

Pontuação: Sim= 100 pontos;Parcial= 50 pontos; Não = zero pontos.

lndicador: 3

Número de recém- nascidos com apgar < 7 no quinto minuto de vida no

período / Núrnero total de recém nascidos no período,

Meta: 100% dos neonatos avaliados e registro em prontuário

Fonte de Informação: Relatório de Proporção de recérn-nascidos com apgar < 7 no quinto minuto

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial :50 pontos; Não: zero pontos,

Indicador: 4

Propor'ção de recém nascidos com baixo peso: Númelo de recém nascidos

com peso ao nascer nas faixas <7509,750 a 1499ge 1500 a2499g no

período / Núrnero de recém- nascidos no período X 100

Meta: 100% dos neonatos avaliados e registro em prontuário

Fonte de Informação: Relatório de proporção de nascidos com baixo peso

Pontuação Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos

Indicador: 5

Proporção cle recém-nascidos prematuros: Núrmero de recém-nascidos com

idade gestacional ao nascer <3Tsemanas no período/ Número total de

recém-nascidos no lneslno período X 100

Meta: 100% dos neonatos avaliados e registro em pt'ontuário

Fonte de Informação: Relatório de proporção de recém- nascidos prematuros.

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos.

Indicador: 6

Proporção de de recém-nascidos filhos de mães adolescentes: Número de

recém-nascidos fìlhos de mães com idades < l6anos no período / Número
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total de recém-nascidos no período X 100

Meta: Avaliação quadrimestral do indioador

Fonte de Informação: Relatório de proporção de recém.nascidos de mães adolescente.

Pontuação: Sim= 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos.

Indicador 7

Proporção de recém nascidos com teste do pezinho realizado: Número de

crianças coln teste do pezinho realizado/ Número de nascidos no período X

100

Meta: Realizar exame do pezinho em 100 o/o dos nascidos

Fonte de Informação: Relatório quadrimestral apresentado pelo Entidade

Pontuação; Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não: zero pontos.

3,2,2, Realização de VDRL em 100%o das gestantes.

Indicador no de testes realizados / de parlos ocorridos no período

Meta 1: 100% de gestantes com VDRL realizado no período

Fonte de Informação:

Análise por alnostragem de 10 prontuários (escolhidos aleatoriamente) de

neonatos no período

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial:50 pontos;Não: zero pontos.

3.2.3. HIV / DST / AIDS: Realizar 100% de testes rápidos para HIV em pafturientes, independentemente

de ter ou não realizado o Teste HIV - Hepatite no pré-natal, conforme da Rede Cegonha e em

adequação ao protocolo de gestante instituído pelo Ministério da Saúde.

3,2.4. Programação de alta hospitalar com os devidos encaminhamentos e orientações realizadas pela

Enferrnagem, Médico. Caso necessário também dos profissionais; Assistente Social, Nutricionista e

Indicad n" de testcs rsalizados/ n" de partos ocorridos no período.

Meta 1: coln nopara

Fonte de Informação:
aleatoriamente) dede 10 prontuáriosAnálise

noneonatos período

Pontuação: Sim:100 : zeroParcia :50
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Psicólogo, e agendamentos de consulta de Puerperio (vacinas, testes de orelhinha, teste do pezinho

(agendado) e teste do olhinho).

3.2.5. Garantia do Direito à Acompanhante durante o trabalho de parto, parto e puerpério

imediato.

3.2.6. Incentivo ao Parto Normal com ações educativas

Indicador/

procedimento:2

Taxa de casárea: Número de partos cesáreos no período / Número total de

partos realizados no período X I 00

Relatório de Alta ern 02 vias contendo todas as orientações solicitadas,

sendo 01 entregue ao paciente e outra anexada ao prontuário.

Meta 1: 100% das gestantes encaminhadas e orientadas

Fonte de Informação:

Análise por amostragem de 10 prontuários (escolhidos aleatoriamente) de

neonatos no período.

Pontuação: pontos; Parcial :50 pontos; Não: zero pontos

lndicador:

de gestantes com acompanhante durante internação parare;alização

do parto no perído/ Número total de gestantes internadas para realizaçáo do

parto no lnesmo per:ído X 100

Meta: Garantir que 100 oá das gestantes com acompanhante

Fonte de Informação: Relatório de Proporção de gestantes com acompanhante durante internação

para realização do parto.

Pontuação: Sim= 100 pontos; Parcial:50 pontos; Não: zero pontos.

Indicador: I
Proporção de partos normais: Número de nascidos vivos por parto normal

no perfodo/ Total de nascidos vivos no mesmo período

Meta: Atingir 19 % de partos normais

Fonte de Informação: roporção partos ormals

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial = 5 pontos; Não : zero pontos
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Meta: Reduzir 5 Yo faxa de cesárea durante a vigência do Convênio

Fonte de Informação: Relatório elaborado pela Entidade com Proporção de Cesárea.

Pontuação: Sim: 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos.

3.3. Incorporação Tecnológica

3.3.1- Manutenção de Dados no CNES: A Entidade se compromete em enviar à Coordenadoria de

Saúde formulário com todas as alterações/inclusões/exclusões quando ocorridas ou informar também, caso

não haja nenhuma alteração, por meio de documento formal.

Indicador 1: Manter afualizado cadastro de funcionários no CNES

Meta 1: Manter alualizado cadastro de funcionários no CNES

Fonte de Informação: Relatório do CNES.

Pontuação Meta l: Sim: 100 pontos;Parcial:50 pontos;Não: zero pontos.

3.3.2. A Instituição se compromete a apresentar anualmente as licenças/alvarás da Vigilância

Sanitária ou o Protocolo de renovação.

3.4. Gestão Hospitalar

- Aplicação de ferramentas gerenciais que induzam a: horizontalização da gestão;

- Qualificação gerencial, técnica e adrninistrativa;

- Enfrentamento das questões corporativas, - rotinas técnicas e operacionais;

- Sistema de Avaliação de Custos;

- Sistema de inforrnação e apresentação da estrutura de Receita e Despesa global e por áreas

mensalmente.

Indicador: Manter o hospital em dia com a legislação sanitária exigida

Metal: Apresentação do Alvará da Vigilância Sanitária ou Protocolos expedidos

pela VISA

Fonte de Informação: Relatório VISA

Pontuação 1: Sim= 100 pontos; Parcial= 50 pontos; Não: zero pontos
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3.4.l-Apresentação do relatório mensal da estrutura de receitas e despesas e da produção à

Comissão de Acompanhamento do Convônio.

3.5. DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

Desenvolver ações de Educação Permanente para os colaboradores do hospital visando ao

desenvolvimento profissional e ao foftalecimento do trabalho multiprofissional, à diminuição da

segmentação do trabalho e a implantação do cuidado integral.

lndicador:

Apresentação mensal da estrutura de despesas por item, conforme

classificação: Pessoal, Medicamentos e Materiais Médico Flospitalares e

outras despesas. No relatório, deverão ser anotadas as respectivas produções

da área de atenção direta.

Meta I :

Apresentação do relatório mensal da estrutura de receitas e despesas e da

produção à Comissão de Acompanhamento do Convênio.

Fonte de Informação: Relatório

Pontuação 1: Sim= 100 pontos; Parcial = 50 pontos;Não = zero pontos

Indicador L:

Apresentar relatório quadrimestral, com nome, curso e data de participação

de seus funcionários ou prepostos, caso não ocorro apresentar Certidão

Negativa datada e assinada peo Administrador

Meta 1: Garantir no minírno 01 capacitação e/ou treinamento acada 04 meses

Fonte de Informação: Relatório e lista de presença

Pontuação 1: Sim= 100 pontos; Parcial : 50 pontos; Não : zero pontos
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3.6.VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.6. l. Den gu el Zika Vírus/Chikun guya

Preenchimento das notificações de agravos a saúde de usuários suspeitos;

Realização de prova do laço em todos os usuários com suspeita de doenças causadas pelo vetor

Aedes aegypti e resultado domesrno;

3.7. TETO FINANCEIRO DO CONVÊNIO

3.7.1. TETO FINANCEIRO DO CONVENIO MENSAL

R$ 433.160,96 - (Recurso tesouro - Fonte 1)

Teto MAC (mensal) (Recurso Federal - Fonte 5)

SIH: R$ 40.844,32

SIH: RS 3,747,27

R$ 3.600,00 - Traumatologia e Acidente de Trabalho e consultas de ortopedia pré e pós-cirurgia.

(Recurso do Tesouro - Fonte l)

Indicador:

Notificação de todos os casos suspeitos deDengutelZika Vírus/Chikungunya,

ernirnplessopróprio (490) devidarnentc pleencltido:anotar os dados

colretarnente profissão, local de traballto, cartão SUS, data do início dos

sintornas, realização de prova do laço e descrever os sinais e sintomas

clínicosepidemiológicos e resultado de exames.

Metal:

Notifi car e envlar 100 % das notificações devidamente preenchidas a

Vigilância Epiderniológica.

Fonte de informação:

Declaração fornecida pela Vigilância Epidemiológica referente o

preenchimento das Notificações Compulsórias do agravo DenguelZika

Vírus/Chikungunya, discriminando quantitativamente o número total das

notifi cações ern con fonn idade e nãoconform id ade.

Pontuação1: Sim: 100 pontos; Parcial = 50 pontos; Não : zero pontos.
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IGH - Incentivo da Gestão Hospitalar (Recurso Federal - Fonte 5)

IGH: R$19.934,01

TOTAL MENSAL: RS 497.686,56

3.8. REGULAÇÃO E CONTROLE

3.8.1. A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú é referência para demanda de

pacientes do Município de Tambaú, sendo o CROSS sua reguladora de referência e contra-referência

para casos graves e que necessitam de transferência para hospitais de maior complexidade.

3.8.1"1. Para estas transferências segue-se o seguinte fluxo:

- Preenchimento do Sistema próprio da Secretária de Estado da Saúde (CROSS), mantendo-o

atualizado.

-Contato médico a rnédico (para exposição do caso) diretamente com o CROSS - SP

- Uma vez liberada avaga, preencher o protocolo de transferência.

-Aciona-se então o transporte adequado ao quadro clínico do paciente.

3.8.1.2. Para as Internações:

A Coordenadoria Municipal de Saúde é o órgão emissor de AIH's. Os pacientes SUS - Sistema

Único de Saúde tem como pofia de entrada para internação o Pronto Socorro, Casa da Mulher para

Gestantes e Unidades Básicas de Saúde.

Para as Internações de Cirurgias Eletivas. o paciente chega para internação já de posse de LMS de

AIH previamente autorizada pelo Departamento Municipal de Saúde. O faturamento se dá no mês de

competência em curso.

Para internações na Urgência / Ernergência, o paciente dá entrada pelo plonto socorro e o caso é

assumido pelo plantonista da Clínica a que se clestina. O rnesmo tam24lt para preenchimento do LMS

AIH, que então é encaminhado à Coordenadoria Municipal de Saúde para apor seu visto e emissão de

AIH.

Nos casos em que há utilização de OPM, medicamentos, permanência maior e / ou mudança

de procedirnentos, os laudos de procedirnentos especiais são devidamente preenchidos e encaminhados

juntamente com o laudo médico e a AIH já erritida, para avaliação e autorização dos itens solicitados, à
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Coordenadoria Municipal de Saúde.

Uma vez efetuados todos estes procedimentos e por ocasião da alta do paciente, poderá a

Instituição apresentar a conta faturada no processamento em curso.

A Conveniada deverá atender a demanda de cirurgias eletivas, nios termos definidos nesta

pactuação, disponibilizando mensahxente vagas para agendamento à - -Coordenadoria Municipal de

Saúde de Tambaú

Disponibilizar mensalmente, para a Unidade de Avaliação e Controle - UAC, o nuÍìero

de consultas com datas e horários pré defìnidos antecipadamente, das avaliações cirúrgicas.

As consultas pré-anestésicas e os procedimentos referidos na Portaria 1032/GM, de 05

de rnaio de maio de 2.010, serão encarninhados pela Unidade de Avaliação e Controle, e deverão conter

TODOS os exarnes necessários em confonnidade com a cirurgia ou prodecirnento a ser realizado ao

usuário.

O Médico que preenche a AIH, será o responsável pela cirurgia e o acompanhamento do

paciente/usuário ate sua alta hospitalar,

As cirurgias realizadas nessa Entidade, serão realizadas de acordo com as quantidades

pactuadas e conformidade de complexidade cadastrada no CNES.

3.8.1.3. Contra-referência para as altas hospitalares de clientes referenciados pelas UBS -
Unidade Básica de Saúde de Tambaú.

Com o objetivo de contribuir com Programa Nacional de melhoria do acesso e da qualidade da

Atenção Básica (PMAQ), a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú em parceria com o

gestor municipal está desenvolvendo o seguinte protocolo:

Por ocasião da alfa, o médico assistente informará o CID e as orientações para tratamento

ambLllatorial que julgar necessário, carimbo e assinatura. Tambérn serão informadas, por parte da

equipe de enferrnagem, as orientações cle enfermageln qLle se fizeleln necessárias, carimbo e assinatura

do profissional, Assiln como o resultado de exarnes e prescrição cle medicamentos. Esses dados são

preenchidos em impresso próprio intitulado em relatório de alta hospitalar e o mesrno deverá ser

entregue ao paciente que apresentará a unidade referenciada a alta hospitalar.

As altas hospitalares deverão conter as infonnações do Sumário de alta descrito na Resolução

CIT n" 33, de26 de outubro de2017.

A Entidade enviará à Coordenadoria Mr-rnicipal de Saúrde, sernanallnente, lista de pacientes de

alta hospitalar, contendo nome, endereço, motivo da internação e data da alta hospitalar.
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3.9 ACOMPANHAMENTO E AVALTAÇÃO

A avaliação de desempenho da Entidade será realizada pela Comissão de Acompanhamento e

Fiscalização da Execução dos Convênios conforme cronograma anexo, ocasião em que será verificado

o cumprimento das metas quantitativas e qualitativas. O não cumprimento de metas deverá ser

informado a Entidade juntamente com as medidas propostas de correção.

CRONOGRAMA DE AVALIAÇÃO OUADRIMESTRAL

META FONTE DE
INF'ORMAÇÃO

POSSÍVEL
(PONTOS)

Realizar 80 consultas/mês no
Ambulatório de Orlopedia e
fraumatologia e Acidente de
Irabalho

Relatório de
Agendamento

100

A) ATENÇAO À SAUDE
Realizar l2 Cirurgias na
especialidade de Cirurgia geral,3
cirurgias de ortopedia e 3 de

Ginecoloeia/rnês

Plánilha nominal 100

Apresentação de 100 AIH'S/mês Relatório SISAIH 100

Apresentação de 100% das AIH's
no mês de competência

Relatório SISAIH 100

Manutenção de 45% ou mais da
taxa de Ocupação dos leitos
hospitalares

Relatório de pacientes
lnternados no período

100B) GESTÃO DA SAÚDE

100Acompanhamento e monitorarnento
da taxa de pennanência mensal

Relatório de análise da
laxa de permanência

100% de óbitos avaliados no
período

Relatório do CMMI 100

Relatório do CMMI 100100% de óbitos maternos e infantis
avaliados

100100% das declarações de óbitos
preenchidas corretamente

Análise por amostragem
Je 10 Fichas de óbito

Apresentar relatório quadrirnestral
relacionados à organização dos
prontuários e qualidade dos
resistros

Relatório

1007o de registro de SAE nos
prontuários de pacientes internados

Análise por amostragem
Je I 0 prontuários

100

A) ATENÇÃO À SAUDE

Apresentar Relatório Mensal de

índice de infecção liospitalar
Relatório
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Relatório de lista de
lresença

100Realizar uma ação por

luadri rnestre desenvolvido pelo
grupo Técnico de Humanização -

3TH
ln loco 100Divulgar comunicado e manter

visita aberta aos pacientes
internados.

Garantir a entrega e a orientação a

100 % dos pacientes e a

rpresentação de relatório de

:esultados das rlesrnas.

Relatório de avaliação e

Resultado da pesquisa de
satisfação dos usuários

100

lnstituir Ficha de Atendirnento de

Ouvidoria para registro de

informações prestadas

Avaliação por
amostragem de l0 Fichas
de atendimento da
Ouvidoria

100

100Manter a farmâcia em dia com a
legislação sanitári a exigida

Relatório emitido pela
VISA

Melhoria do índice de absenteísmo
e incidência e prevalência de

doenças
relacionadas ao trabalho

Relatório de apuração do
índice

100

Realizar no mínimo 1 reunião
bimestral do Comitê Transfusional

Ata da reunião 100

Realizar manutenção e calibração
Cos equipamentos da Agência
Iransfusional periodicamente

Laudos Técnicos

Elaborar e atualizar protocolos
¡línico- nutricionais para as

patologias que necessitam de
lerapia nutricional mais
lrequentes no hosoital

Apresentação de
protocolos Implantados

Avaliação de Apgar no I 
o e 5o

minutos de vida, em 100% dos
neonatos com
resistro em orontuál'io

Análise por amostragem
Js lQ prontuários de
ìeonatos no período

100% dos neonatos avaliados e

:egistro ern prontuário
Relatório de proporção
Je recém-nascidos com
tpgar <7 no 1o minuto.

100

100% dos neonatos avaliados e

registro em p¡ontuário
Relatório de proporção
de recém-nascidos com
apgar <7 no 5o minuto.

r00

c) PARTTCTPAÇÃO NAS
POLÍTICAS
PRIORITÁRIAS DO SUS

100% dos neonatos avaliados e

registro em prontuário
Relatório de proporção
Ce nascidos com baixo
peso
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100% dos neonatos avaliados e atório de proporção
em prontuário recém-nascidos

atório de proporção
recém-nascidos de

adolescentes

valiação quadrimestral do

Realizar exame do pezinho em 100

/o dos nascidos
Relatório de proporção
Je recém nascidos com
leste do pezinho
realizado.

100

Relatório de proporção
Je gestantes com
lcompanhante durante
internação para
realizacão do parto.

100Garntir que 100 o/o das gestantes

lom acolnpanhante

Realizar VDRL ern 100o/o das

gestantes
Análise por amostragem
Je l0 prontuários

Realizar Teste rápido para HIV ern

I 00% das gestantes
Análise por amostragem
Je l0 prontuários

100

Realizar encaminhamentos e

crientações (vacinas, testes de
rrelhinha, teste do pezinho, teste do
¡lhinho e teste da linguinha, etc.)
:m formulário próprio em 2 vias
:ontendo todas as inforrnações

Análise por amostragem
Je 10 prontuários

Relatório de proporção
Ce gestantes com 

:

rcompanhante durante
internação para

reahzação do parlo.

100Garantir 100% das gestantes com
lcompanhante

100Atingir média de 19% de partos

vaginais
Relatório de proporção
Je paftos vaginais x
;esáreas

Reduzir em 5Yo taxa de cçsárea
Jurante a vigência do Convênio

Relatório de proporção
le cesáreas

100D) TNCORORAÇÃO
IECNOLOGTCA

Manter atualizado o cadastro de

luncionários no CNES
Relatório do CNES

Relatório da VISA 100Manter Alvará da Vigilância
;anitária

Relatório

B) GESTÃO DA SAÚDE

Apresentação do relatório mensal
Ja estrutura de receitas e despesas e
Ja produção à Comissão de
Acompanhamento do Convênio
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E) DESENVOLVIMENT
O PROFISSIONAL

Garantir ações de educação
permanente aos trabalhadores do
hospital, sendo no mlnirno 01

:apacitação e/ou treinamento a

lada
l meses

Relatório e lista de
lresenÇa

00

F)VIGTLANCTA EM
SAUDE

Notificar e enviar 100% das

notificações devidamente
preenchidas a Vigilância
Epidemiológica

Declaração da VE.

TABELA DE VALORTZAÇAO DO DESEMPENHO DOS
SERVIÇOS PRESTADOS

METAS

A) Atenção à Saúde 900

B) Gestão da Saúde

Folíticas Prioritárias do SUS

100

E) Desenvolvimento profissional 100

F) Vigilância em Saúde

TOTAL 4.000

FAIXA DE
PONTUAÇAO

P

1.000 25%
50%

2.001 à 3.000 75%
100%
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/- ETAPAS OU FASES DE EXECUÇAO;

DuraçãoEtapa
Fase

Especificação

Início Término

10

Realização de atividades qLre plopiciem condições
adequadas de infraestrutura e de recursos materiais de uso
diário da entidade hospitalar, destinados à assistência em
saúde a ser prestada pela Santa Casa de Misericórdia de
Tambaúr, que deverá desenvolver de modo a garantir a

realização de todos os procedimentos pactuados que se

façam necessários para o atendimento integral das

necessidades dos usuários qLre lhe forem direcionados
pelo Sisterna SUS, ou seja, garantindo-lhes atendimento
integral e conclusivo. A Santa Casa deverá garantir oferta
dos serviços assistenciais previstos de nrodo a que eles
não sofram solução de descontinuidade.

01t0112026 3u12t2026

Trata-se de serviços contínuos e ininterruptos. As etapas ou fases de execução irnplicarn praticamente na

reiteração de procedimentos adequados à execução dos ser,,/rços rnédico-hospitalares,

5- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINIANCEIROS:

Os recursos financeiros a serelrì repassados rnensahnente pelo convenente serão utilizados para

aquisição de recursos materiais de uso diário da entidade l,isando a prestação universalizada de serviços

rnédico-hospitalares para atendimento à população do rnunicípio de Tambaú, de rnodo a garantir aos

seus usuários atenção humanizada e de qualidade, de acordo com a valorizaçäo de desempenho do

presente Plano de Trabalho.

Quando verificado desvio de fìnalidade na aplicação dos reculsos, atrasos não justificados no

cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de

Adrninistração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convénio, ou o

inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas, o repasse financeiro

1ìcará retido até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
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5.I- FOLHA DE PAGAMENTO

5.1.1- Folha de Pagamento - Anexo I

TOTAL MENSAL: R$ 240.886,56

Nota: Ocorrendo alteração de salário devido as novas convenções coletivas entrarem em vigor no 2o

semestre do ano de 2025, será usado saldo remanescente deste item para suprir o reajuste salarial.

5.1.2- Décimo Terceiro

TOTAL ANUAL: R$ 188.827,68

Nota: O valor do décimo terceiro será repassado em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor

de R$ 94.413,84 até 15 de novembro e a segunda parcela no valor de R$ 94.413,84 até l0 de

dezembro.

- Apoio Administrativo:
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- Acidente de Trabalho, traumatologia e ambulatório de ortopedia:

- Plantões de Sobreavisos

- Serviços Médicos internação SUS e Auxílio Cirurgia

.Va

Sobreaviso de Clinica Médica R$ 14.500,00

Rs 24.000,00Sobreaviso de Clínica Cirúrgica

Rs 24,ooo,o0Sobreaviso de Obstetrícia

Sobreaviso de Pediatria R$ 16,500,00

Sobreaviso de Ortopedia Rs 1.5.000,00

Sobreaviso de Anestesia Rs 45.000,00

Sobreaviso de Auxilia r Obstetricia R$ 6.ooo,oo

Sobreaviso de Auxiliar Cirurgias Gerais Rs 6.000,00

Auxílio Cirurgia Rs 5.000,00

Serviços Médicos lnternação R$ 16,oo0,oo

Total: Rs 21.000,00
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- Despesas Operacionais:

- Medicamentos e materiais hospitalares:

Descrição

Materialde Limpeza Rs 1,600,00

Materialde Lavanderia R$1.500,00

Produtos de Higiene Rs 500,00

Gêneros Alimentícios Rs 5.000,00

Oxigênio R$ 12,000,00

lmpressos e Materiais de Escritório Rs 1.0oo,oo

Produtos Descartáveis Rs 1.000,00

Gás e Água R$ 1.250,00

Locação de Equipamentos Rs 1.000,00

Manutenção de Equipamentos Rs 2.7oo,oo

Manutenção Predial Rs 1.000,00

Energia R$ 6.000,00

Esterilização Rs o,oo

Telefone R$ 1oo,oo

Software R5 o,oo

Despesa Viagem R$ 1.200,00

Uniforme e Enxoval R$ 5oo,oo

Rs 36.350,00Total:

Descrição

MAT/MED Rs 27.000,00

OPME- Órteses, Próteses e Materiais Especiais Rs 7oo,o0

Rs 27.700,00Total:
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ó- Cronograma de Desembolso:

6.1- Desembolso Primeiro

Auxílio Fonte Mensal Per:íodo

ArH/ SrH Rs 490.131,84Recurso Federal R$ 40.844,32

ArH/ SrH Recurso Federal Rs 3.747,27 R5 44.967,24

rAc 23 1.2Recurso Federal R$ 1e 0L

Subtotal: R$ 64,525,60 Rs 774.307,2O

Recurso
Tesouro

ìecurso Municipal R$ 433.160,96 Rs 5.197.931,52

Total Geral R$ 497.686,56 R5 5.972,238,72

Nota (1): 13o Salário

- Nos meses de novembro e dezembro, serão acrescidos o valor referente ao décimo terceiro que

corresponde ao total de R$ 188.827,68 (Cento Oitenta Oito Mil, Oitocentos Vinte Sete Reais e

Sessenta Oito Centavos) fazendo com que o desembolso mensal municipal em novembro seja de R$

433J60,96 + R$ 94.413,84, resultando em RS 527.574,80 e em dezembro seja de 433.160,96 + R$

94.413,84, resultando em R$ R$ 527.574,80.

6.2 - Desembolso total do Plano

Auxílio Fonte Total de Repasse do Plano

ArH/ SrH Recurso Federal Rs 490,131,84

AIH/ SIH Recurso Federal Rs 44.967,24,

tAc Recurso Federal Rs 239.208,12

Subtotal: R5774.307,20
Recurso Recurso Municipal de

janeiro a dezembro de
2026
(Sem repasse do L3s)

Rs 5.197.931,52

Recu rso
Tesouro

Recurso Municipal
Novembro a dezembro de
2026 Ref, ao 13e Salário

Rs 188.827,68

Total Geral Rs 6.161.066,4(



lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto n0 55.012 de 17.11.64

lnscriçäo no C.G.C. (M.F.) n0 72.052.35010001-02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 - 13710-000 - Tambaú - SP

Fone/Fax (1 9) 3673-2054

Z- Previsão de Início e Fim da Execução do Objeto.'

O objeto deste Plano de Trabalho será executado pelo período de 0l de janeiro de2.026 a 31 de

dezembro de2.026.

Tambaú, 09 de dezembro de 2.025

IRMANDADE DA #ffir*f#ilaråÎtr*
SANTA CASA DE, i*!i!,H13å¡Bil"',T,9!l:l#,"*"

M I s ERI coR D lA DEffid#'düå1ffiÏ¡P'dltrÉl
TA M BAU : 7 20 52350 Äi!.c|!1$ffi"'":1,*-.

oootoz I, lff,Hi.*,'mxn.

Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Tambaú

I - Aprovação pelo Convenente

O presente Plano de Trabalho foi aprovado pelo convenente.

Tambaú, l,td" &y*ræ de2025

Leonardo Teixeira

Prefeito M ipal

Real


